
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do 
Estado de Pernambuco – ADAGRO 

Diretoria de Defesa e Inspeção Vegetal - DDIV 
Gerência Estadual de Inspeção Vegetal - GEIV 

 
 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL - LEGISLAÇÃO COMERCIO, ARMAZENAMENTO E 
USO E DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS DE AGROTOXICOS 

 
1. Lei Estadual nº 12.753, de 21/01/2005 - Dispõe sobre o comércio, o transporte, o 

armazenamento, o uso e aplicação, o destino final dos resíduos e embalagens 
vazias, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, bem como o monitoramento de seus resíduos em produtos vegetais, e dá 
outras providências.  

2. Decreto Estadual n° 31.246, de 28/12/2007 - Regulamenta a Lei nº 12.753, de 
21 de janeiro de 2005, que dispõe, no âmbito do Estado de Pernambuco, sobre o 
comércio, o transporte, o armazenamento, o uso e aplicação, o destino final dos 
resíduos e embalagens vazias, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como o monitoramento de seus 
resíduos em produtos vegetais, e dá outras providências.  

3. Decreto Estadual nº 45.550, de 11 de janeiro de 2018 – Regulamenta a Lei nº 
16.235, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre as multas cuja aplicação 
e cobrança cabem à Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado 
de Pernambuco – ADAGRO. 

 
4. Portaria Adagro n° 019/2019 - O DIRETOR PRESIDENTE da Agência de 

Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco – ADAGRO, 
RESOLVE: Art. 1º Estabelecer normas técnicas e práticas seguras para a 
capacitação permanente e continuada dos profissionais que executam atividades 
de aplicadores de agrotóxicos, afins, adjuvantes e saneantes domissanitários no 
Estado de Pernambuco, conforme ANEXO ÚNICO, que será disponibilizado no 
sítio eletrônico da ADAGRO, sendo válido para todos os fins de direito.  

 
5. Portaria Adagro n° 031/20019 - dispõe sobre o funcionamento de empresas 

especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas, 
expurgo/fumigação e capina química e dá outras providências. 

 

6. Portaria Adagro nº 46 de 23/08/2017 - Dispõe que a prática de capina química 
no Estado de Pernambuco fica condicionada à prévia aprovação da Agência de 
Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO.


